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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

PORTARIA Nº 118/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio a Servidora 
BELZAIR PIRES DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, a Servidora BELZAIR PIRES DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Recepcionista, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
13 de maio de 2024 a 13 de agosto de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97D1E13766F2129B1B4BCEB40E354118
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 119/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora MARIA DE 
SOUZA PIRES e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora MARIA DE SOUZA PIRES, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
13 de maio de 2024 a 13 de junho de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 120/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora NILZENNI 
PIRES DE OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora NILZENNI PIRES DE 
OLIVEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 15 de maio de 2024 a 15 de junho de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 121/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora SHEILA DE 
SOUZA GASPAR e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora SHEILA DE SOUZA GASPAR, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 28 de maio de 2024 a 28 de junho de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 122/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor LAURO 
ALVES DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor LAURO ALVES DE SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de motorista, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de junho de 
2024 a 30 de junho de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 123/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora MARIA 
AUXILIADORA SEVERINA LEITE e 
dá outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora MARIA AUXILIADORA SEVERINA 
LEITE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 01 de junho de 2024 a 30 de junho de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 124/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora IZAILDE 
ALVES PAIVA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora IZAILDE ALVES PAIVA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de junho de 2024 a 30 de junho de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 125/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor RICHELIE 
ALVES MARÇAL e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor RICHELIE ALVES MARÇAL, 
lotado no Setor de Agricultura, na função de técnico agrícola, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de junho de 
2024 a 30 de junho de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 126/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora ELIENE DA 
SILVA MARTINS DAMASCENO e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora ELIENE DA SILVA MARTINS 
DAMASCENO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Técnica de enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 28 de maio de 2024 a 28 de junho de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

PORTARIA Nº 127/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
ROBSON DE ALMEIDA SILVA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor MURILO PINTO 
FERNANDES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Endemias, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 03 de junho de 2024 a 31 de agosto de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor Mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 128/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor CLAUDIO 
ANDRADE DE SOUZA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor CLAUDIO ANDRADE DE SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de porteiro, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 03 de junho de 
2024 a 02 de julho de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 129/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora LUCIVANE 
ALVES ROCHA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora LUCIVANE ALVES ROCHA, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, 
na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data 
de 03 de junho de 2024 a 03 de julho de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 130/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor JOSÉ 
MACAUBAS DOS SANTOS NETO e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor JOSÉ MACAUBAS DOS SANTOS 
NETO, lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e 
Finanças, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 03 de junho de 2024 a 03 de julho de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97D1E13766F2129B1B4BCEB40E354118



terça-feira, 25 de junho de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01559 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 131/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora ANTÔNIA 
ALVES MALHEIRO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, a Servidora ANTÔNIA ALVES MALHEIRO 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Técnica de Enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
para 01 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 132/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor MANOEL 
LIMA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor MANOEL LIMA DOS SANTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 de junho de 2024 a 15 de julho de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97D1E13766F2129B1B4BCEB40E354118



terça-feira, 25 de junho de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01559 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 133/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora DAIANE 
SILVA PINA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora DAIANE SILVA PINA, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Dentista, pelo 
período de 30 dias, a ser gozada na data de 04 de junho de 2024 a 
03 de julho de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 134/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Licença prêmio à Servidora 
ANDREIA MARIA DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, à Servidora ANDREIA MARIA DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente Comunitária de Saúde, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 05 de junho de 2024 a 05 de setembro de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 135/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora LUCIANA 
MARIA DE LIMA e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora LUCIANA MARIA DE LIMA, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, 
na função de Assistente Administrativo, pelo período de 30 dias, 
a ser gozada na data de 17 de junho de 2024 a 17 de julho de 
2024, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 136/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor MARCOS 
TADEU DE SOUZA SANTOS e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora LUCIANA MARIA DE LIMA, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 137/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora CRISTIANE 
SEVERINA LEITE e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora CRISTIANE SEVERINA LEITE, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 138/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Licença Prêmio ao Servidor 
CLÁUDIO ANDRADE DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor CLÁUDIO ANDRADE DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Porteiro, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 03 de 
julho de 2024 a 02 de outubro de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
 

 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

97D1E13766F2129B1B4BCEB40E354118



terça-feira, 25 de junho de 2024  |  Ano XII - Edição nº 01559 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 139/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Licença Prêmio ao Servidor 
CLÁUDIO ANDRADE DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor JOSÉ CLÁUDIO 
OLIVEIRA GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, 
a ser gozada na data de 10 de julho de 2024 a 10 de outubro de 
2024, sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 140/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Licença Prêmio ao Servidor 
CLÁUDIO ANDRADE DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor RENIVALDO JOSÉ DOS 
ANJOS, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 10 de julho de 2024 a 10 de outubro de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 141/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor DELVAN SÁ 
TELES DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor DELVAN SÁ TELES DOS 
SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e 
finanças, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 19 de junho de 2024 a 18 de julho de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 142/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias ao Servidor ADARLEX 
MOREIRA BARBOSA DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ADARLEX MOREIRA BARBOSA DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Fisioterapeuta, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
08 de julho de 2024 a 06 de agosto de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 143/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora AURIONETE 
DA SILVA DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora AURIONETE DA SILVA DOS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Endemias, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data 
de 08 de julho de 2024 a 06 de agosto de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 144/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão 
Férias à Servidora DANUBIA 
FRANCISCA BRITO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora DANÚBIA FRANCISCA BRITO DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Endemias, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data 
de 08 de julho de 2024 a 06 de agosto de 2024, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 145/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
Márcia Domingas de Souza e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, à Servidora Márcia Domingas de 
Souza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Endemias, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 08 de julho de 2024 a 06 de outubro de 2024, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 146/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias à Servidora Márcia 
Domingas de Souza e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora Márcia Domingas de Souza, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente de 
Endemias, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 06 de 
outubro de 2024 a 04 de novembro de 2024, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 147/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias à Servidora Elizabeth 
Araújo da Silva e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora ELIZABETH ARAÚJO DA SILVA, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 01 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 148/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias ao Servidor Marcos 
Miranda de Souza e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor MARCOS MIRANDA DE SOUZA, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a 
ser gozada na data de 01 de julho de 2024 a 30 de julho de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 149/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias ao Servidor Fábio 
Teles do Nascimento e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor FÁBIO TELES DO NASCIMENTO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 15 de julho de 2024 a 14 de agosto de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 150/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias à Servidora Erenilza 
de Souza Pessoa e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS à Servidora ERENILZA DE SOUZA PESSOA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 08 de julho de 2024 a 07 de agosto de 2024, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 151/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Férias ao Servidor Gilson 
José de Souza e dá outras 
providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao Servidor GILSON JOSÉ DE SOUZA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Porteiro, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de julho de 
2024 a 30 de julho de 2024, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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PORTARIA Nº 152/2024, DE 12 DE JUNHO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
Maria de Souza Pires e dá 
outras providências. 

 
 
O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a Servidora MARIA DE SOUZA 
PIRES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 08 de julho de 2024 a 08 de outubro de 2024, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clériston Vitor mendes de Souza 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 042/2024 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

PORTARIA Nº 153/2022, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a Prorrogação da 
Licença Sem Remuneração do 
Servidor MANOEL MESSIAS TELES DE 
CARVALHO, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado 
da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar a Licença Sem Remuneração do Servidor MANOEL 
MESSIAS TELES DE CARVALHO, pelo período de 02 (dois) anos, a 
partir da data de 14 de julho de 2024, nos termos da Lei de nº. 
012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mulungu do Morro - BA). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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